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Resolução da Assembleia da República n.º 48/2021

Sumário: Recomenda ao Governo a contratação de mais professores, técnicos especializados e 
trabalhadores não docentes para a escola pública.

Recomenda ao Governo a contratação de mais professores, técnicos especializados
e trabalhadores não docentes para a escola pública

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Reforce o número de professores e educadores para permitir a redução do número de 
alunos por turma, o desdobramento de turmas, o desfasamento de horários, o acompanhamento 
de alunos à distância e proteção de docentes de grupos de risco, por forma a garantir o distancia-
mento físico e um melhor acompanhamento pedagógico dos alunos no contexto adverso de crise 
pandémica.

2 — Proceda à contratação e integração de todos os trabalhadores da educação que corres-
pondam a necessidades permanentes, incluindo:

a) A conclusão do programa de regularização extraordinária dos vínculos precários na admi-
nistração pública;

b) O reforço do número de assistentes operacionais e de assistentes técnicos para garantir o 
cumprimento das regras de higienização, o acompanhamento de alunos, a adaptação e ampliação 
do uso de espaços, a reorganização de horários e o cumprimento de novas regras e procedimentos;

c) O reforço de técnicos especializados para um maior apoio aos estudantes, nomeadamente 
ao nível social e psicológico.

Aprovada em 2 de outubro de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

113918622 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 49/2021

Sumário: Recomenda ao Governo que interceda pelas pessoas refugiadas deslocalizadas do 
ex-campo de Moria, na Grécia.

Recomenda ao Governo que interceda pelas pessoas refugiadas deslocalizadas
 do ex -campo de Moria, na Grécia

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Através dos diversos canais diplomáticos interceda junto da comunidade internacional, 
nomeadamente, entidades como a Comissão Europeia, com vista a garantir às pessoas refugiadas 
afetadas pelo incêndio de Moria um local com condições existenciais dignas.

2 — Acelere o processo de acolhimento e integração que está a ser preparado pelos Minis-
térios do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social e da Presidência, que tutela as migrações, 
tendente ao acolhimento de 500 menores não acompanhados do total de 5000 que se encontram 
nos campos da Grécia.

Aprovada em 23 de outubro de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

113918703 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 50/2021

Sumário: Recomenda ao Governo medidas para dotar a Direção-Geral de Alimentação e Veteri-
nária dos meios financeiros, humanos e técnicos necessários para cumprir as compe-
tências que lhe estão atribuídas.

Recomenda ao Governo medidas para dotar a Direção -Geral de Alimentação e Veterinária dos meios
 financeiros, humanos e técnicos necessários para cumprir as competências que lhe estão atribuídas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Sejam mantidas as atuais atribuições e competências da Direção -Geral de Alimentação 
e Veterinária (DGAV), nomeadamente no que concerne à salvaguarda da saúde e do bem -estar 
dos animais de companhia.

2 — Mantenha a DGAV integrada no ministério que tutela o setor agropecuário.
3 — Realize, até 31 de dezembro de 2020, um levantamento de recursos humanos e meios 

técnicos necessários, existentes e em falta, por forma a dotar a DGAV das condições para a con-
cretização das competências que lhe estão atribuídas.

4 — Defina, até fevereiro de 2021, um plano de reforço de meios da DGAV e respetivo crono-
grama de execução, para assegurar a dotação necessária dos meios humanos e técnicos que se 
venham a apurar no levantamento referido.

5 — Cabimente, no Orçamento do Estado para 2021, uma verba para reforço dos meios dis-
poníveis para a DGAV de modo a permitir concretizar até dezembro de 2021 o plano de reforço 
de meios da DGAV.

Aprovada em 28 de outubro de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

113918744 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 51/2021

Sumário: Recomenda ao Governo a simplificação do regime legal de emissão de atestados médi-
cos de incapacidade multiuso e a adoção de medidas de urgência para acelerar a sua 
emissão e revalidação.

Recomenda ao Governo a simplificação do regime legal de emissão de atestados médicos de incapacidade 
multiuso e a adoção de medidas de urgência para acelerar a sua emissão e revalidação

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Inicie o processo de alteração do regime legal de emissão de atestados médicos de in-
capacidade multiuso, visando desburocratizar e acelerar a respetiva emissão.

2 — Assegure a realização das juntas médicas no prazo de 60 dias a contar da data de entrega 
dos requerimentos para avaliação de incapacidade a que as mesmas respeitam.

3 — Atribua extraordinariamente aos doentes oncológicos relativamente aos quais a reco-
mendação a que se refere o número anterior não seja concretizada, um grau de incapacidade 
de 60 %, com limite máximo de cinco anos após o diagnóstico inicial ou até à realização da junta 
médica requerida.

4 — Crie mecanismos que permitam prorrogar a validade de atestados em processo de renova-
ção enquanto a crise pandémica consumir meios que se constituam como obstáculos à renovação 
dos atestados médicos de incapacidade multiuso.

Aprovada em 28 de outubro de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

113918688 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 52/2021

Sumário: Recomenda ao Governo o envolvimento das Forças Armadas nas ações de planea-
mento e operacionalização das medidas e ações a adotar na nova fase de combate à 
pandemia.

Recomenda ao Governo o envolvimento das Forças Armadas nas ações de planeamento e operacionalização 
das medidas e ações a adotar na nova fase de combate à pandemia

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que envolva as Forças Armadas no planeamento e operacionalização das 
ações a adotar na nova fase de combate à pandemia, designadamente nas ações de apoio aos 
cidadãos em situação de maior vulnerabilidade e risco como os lares e demais instituições sociais 
que prestam serviços à população mais desprotegida.

Aprovada em 4 de dezembro de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

113918647 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 12/2021

Sumário: Torna público que a República Portuguesa depositou o seu instrumento de ratificação 
da Convenção para a Criação do Observatório Square Kilometre Array, assinada em 
Roma, em 12 de março de 2019.

Por ordem superior se torna público que, em 26 de janeiro de 2021, a República Portuguesa 
depositou, junto do Governo do Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda do Norte, na qualidade de 
depositário, o seu instrumento de ratificação da Convenção para a Criação do Observatório Square 
Kilometre Array, assinada em Roma, em 12 de março de 2019.

Em cumprimento do n.º 4 do artigo 19.º da Convenção, esta entrará em vigor para a República 
Portuguesa no dia 25 de fevereiro de 2021.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, aprovada pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 1/2021 e ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.º 7/2021, ambos 
publicados no Diário da República, 1.ª série, n.º 10, de 15 de janeiro de 2021.

Direção -Geral de Política Externa, 2 de fevereiro de 2021. — A Subdiretora -Geral, Cristina 
Castanheta.

113943805 
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